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CONCORRÊNCIA 

nº. 004/2026  

 

CONTRATANTE:  

Secretaria Municipal de Administração, Obras e Infraestrutura 

 

OBJETO: 

A presente contratação tem por objetivo a execução dos serviços remanescentes 
para a conclusão da obra do Mercado Municipal, vinculada ao Convênio nº 
865329/2018. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 871.087,69 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
DIA 11/06/2026 ÀS 10h (Horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

menor preço global 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto e Fechado 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO  

 

LOCAL 

https://licitanet.com.br/  
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO 

Processo Administrativo n° 0026/2026 

   

A Prefeitura Municipal de Jordão torna-se público, para conhecimento dos 

interessados, que realizará licitação,  na modalidade Concorrência, na forma 

Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço , Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Data da Sessão Pública: 11/06/2026 

Hora Inicial: 10:00 horas, horário de Brasília  

  

1. DO OBJETO 

1.1  O objeto desta licitação é a Contratação de empresa especializada em obras de 

engenharia para execução dos serviços remanescentes necessários à conclusão da 

obra do Mercado Municipal, vinculada ao Convênio nº 865329/2018. Em conformidade 

com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1.2 A licitação será realizada em único item. 

1.3 Menor preço Global. 

  

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de 

Compras do LICITANET com o endereço eletrônico www.licitanet.com.br.  

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

mailto:cpl@jordao.ac.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11462.htm
http://www.licitanet.com.br/


 
Secretaria Municipal de Planejamento, Licitações e Contratos – SEMPLICON, situada na Avenida Francisco 
Dias, s/n, Centro, Jordão, Acre, CEP nº. 69.975-000 
Fone: (68) 9.9209-5105 – e-mail: cpl@jordao.ac.gov.br  

PROCESSO nº. 026/2026 
 
CONCORRÊNCIA nº. 004/2026 
 

 
ESTADO DO ACRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,   

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
    
  

 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação.  

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.6.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.6.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

mailto:cpl@jordao.ac.gov.br
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2.6.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.6.6. será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 2.6.4. e 2.6.5. poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.6.4. e 2.6.5. não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
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sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

  

3. ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 

3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

  

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3.  não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

mailto:cpl@jordao.ac.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 
Secretaria Municipal de Planejamento, Licitações e Contratos – SEMPLICON, situada na Avenida Francisco 
Dias, s/n, Centro, Jordão, Acre, CEP nº. 69.975-000 
Fone: (68) 9.9209-5105 – e-mail: cpl@jordao.ac.gov.br  

PROCESSO nº. 026/2026 
 
CONCORRÊNCIA nº. 004/2026 
 

 
ESTADO DO ACRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,   

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
    
  

 

4.3.4.  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.5. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do 

benefício. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3. sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já 

registrado pelo fornecedor no sistema. 
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4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 4.10. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

  

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e valor total do item;  

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Quantidade cotada, devendo respeitar os quantitativos anunciados na 

planilha orçamentária licitada; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação 

adequada será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente 
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recolhidas pela empresa, comprovada, a qualquer tempo, por documentos de 

Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) para o 

PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação 

da proposta, ou por outro meio hábil. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a 

responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

  

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico de Compra Pública do Licitanet (www.licitanet.com.br), na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente 

de Contratação/Comissão e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 60,00 (sessenta reais) 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 
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6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer 

da etapa competitiva do Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer 

acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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6.18.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o 

direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 

valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 
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6.20.2. empresas brasileiras; 

6.20.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 

6.20.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

6.21.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.21.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 

estabelecido por até 02 (dois) dias corridos, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará 

a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

  

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará 

se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 2.7. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
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impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.1.4. Impedidos de licitar, mantido pelo TCE/AC. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas.  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.3.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha 

se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido 

da aplicação da margem de preferência, o Agente de 

Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício. 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 
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7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação; 

7.5.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 

Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será 

considerada após diligência do Agente de Contratação/Comissão, que 

comprove: 

7.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do 

sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado. 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 

valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será 

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 
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indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo Agente de Contratação/Comissão, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade 

emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante 

revendedor ou distribuidor, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-

la, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.15. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o 

licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 

Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 

os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 
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7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de 

amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 

recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta 

ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 

para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 

no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 
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8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 

sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei. 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo 

único). 

8.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 

de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 

no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 
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(duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de 

Contratação/Comissão. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem 

ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.12.1., 

poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de 

Contratação, a apresentação de novos documentos de habilitação ou a 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes, em até 2 (duas) horas, para: 

8.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que 

decorrentes de fatos existentes à época da abertura do certame; 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo licitante; 

8.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho 

declaratório expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de 

veracidade e fé pública. 

8.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa 

essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim 
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sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

  

9. DO TERMO DE CONTRATO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado termo de contrato, ou outro instrumento equivalente 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 12 (doze) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração 

poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 1 (um) dias 

úteis, a contar da data de seu recebimento; 

b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 

digitalmente em até 1 (um) dias úteis; ou 

c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 1 (um) dias úteis para resposta 

após recebimento da notificação pela Administração. 

9.4. Os prazos dos itens 9.2. e 9.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

9.6. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - Cadin e a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
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9.6.1. A existência do registro do Cadin constitui fator impeditivo para a 

contratação. 

  

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro:. 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e excluído o percentual 

referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 

previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará 

o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro 

de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 

valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

  

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena 

de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

mailto:cpl@jordao.ac.gov.br


 
Secretaria Municipal de Planejamento, Licitações e Contratos – SEMPLICON, situada na Avenida Francisco 
Dias, s/n, Centro, Jordão, Acre, CEP nº. 69.975-000 
Fone: (68) 9.9209-5105 – e-mail: cpl@jordao.ac.gov.br  

PROCESSO nº. 026/2026 
 
CONCORRÊNCIA nº. 004/2026 
 

 
ESTADO DO ACRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,   

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
    
  

 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico www.licitanet.com.br 

  

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de 

Contratação/Comissão/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.6. fraudar a licitação; 

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze dias) úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações consistentes em: deixar de entregar a documentação 

exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo/a agente de contratação/comissão durante o certame; não enviar 

a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; recusar-se 

a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; pedir para ser 

desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; deixar de apresentar 

amostra, apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 

a multa será de 0,5% a 10% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações consistentes em: apresentar declaração ou 

documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação; fraudar a licitação comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
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de qualquer natureza; agir em conluio ou em desconformidade com a lei; induzir 

deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra falsificada ou 

deteriorada; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013, a multa será de 

10% a 20% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo o qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência das seguintes infrações: apresentar 

declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; fraudar a licitação; comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude de qualquer natureza; agir em conluio ou em desconformidade com a lei; induzir 

deliberadamente a erro no julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; praticar ato lesivo 

previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013, bem como pelas infrações administrativas 

previstas no item anterior que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, consistente em não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
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favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos casos em que a garantia for 

exigida. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações 

serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta 

comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

12.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 

cadastrados no Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não 

cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

  

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: cpl@jordao.ac.gov.br ou devidamente protocolado 

à Prefeitura de Jordão. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

  

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação/Comissão. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.licitanet.com.br e 

https://www.jordao.ac.gov.br.  

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 

14.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar  

14.11.3. ANEXO III – Minuta do termo de Contrato  

 

 

 

 

 

Francisco Alan de Souza Nascimento 

Diretor de Elaboração de Edital e Anexos  

Portaria n° 789/2025 

 

                                                                    

 

Jordão – Acre, 26 de maio de 2026. 
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TERM O DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 026/2026. 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, nº. 004/2026. 

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, OBRAS E INFRAESTRUTURA. 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A presente contratação tem por objetivo a execução dos serviços remanescentes para 

a conclusão da obra do Mercado Municipal, vinculada ao Convênio nº 865329/2018. 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 Conclusão da obra do Mercado Municipal, vinculada ao Convênio nº 
865329/2018. 

1.2. SERVIÇOS REQUERIDOS: 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

M² 421,54 

PISO INDUSTRIAL DE ALTA RESISTENCIA, ESPESSURA 
12MM, INCLUSO JUNTAS DE DILATAÇÃO PLASTICAS E 
POLIMENTO MECANIZADO 

M² 263,83 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS OU 
RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM 

M² 311,15 

TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 
MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_06/2016 

M² 387,66 

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Tem por objetivo a execução dos serviços remanescentes para a conclusão da obra do 

Mercado Municipal, vinculada ao Convênio nº 865329/2018, celebrado com a finalidade de 

fomentar o desenvolvimento econômico local e fortalecer o comércio da região. 

2.2. A obra encontra-se inacabada em razão de intercorrências contratuais anteriores, o 

que tem impedido a plena utilização do espaço público e a consecução dos benefícios 
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previstos inicialmente. A paralisação prolongada ocasiona riscos de deterioração da estrutura 

já executada, prejuízos ao erário e frustração do interesse público. 

2.3. A conclusão do Mercado Municipal é essencial para: 

• Promover a geração de emprego e renda, especialmente para pequenos produtores e 

comerciantes locais;  

• Organizar e qualificar o comércio informal existente no município;  

• Oferecer à população um espaço adequado, seguro e estruturado para a 

comercialização de produtos;  

• Estimular o turismo e o desenvolvimento econômico regional;  

• Evitar a depreciação de recursos públicos já investidos na obra. 

2.4. Dessa forma, a contratação de empresa especializada para execução dos serviços 

remanescentes mostra-se imprescindível para garantir a continuidade e finalização do 

empreendimento, assegurando a efetividade do investimento público realizado por meio do 

Convênio nº 865329/2018. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Requisitos gerais 

4.1. Trata-se de OBRA COMUM, a ser contratado mediante licitação, na MODALIDADE 

CONCORRÊNCIA, em sua forma ELETRÔNICA. 

4.2. O prazo de execução da referida obra será de 60 (sessenta) dias, corridos, contados a 

partir da data de emissão da Ordem de Serviço ou a assinatura do contrato. A Contratada deve 

obrigatoriamente apresentar um cronograma físico financeiro, e este antes da ordem de 

serviço, deve ser aprovado pela Prefeitura Municipal de Jordão. 

4.2.1. Apresenta como requisito a contratação de empresa especializada na 

área de OBRAS, os serviços serão prestados por empresa do ramo, 

devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em 

conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade 

exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico. Entendemos, portanto, que 

a contratação nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos na 

Legislação em vigor, bem como atende as necessidades do município; 
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Requisitos legais 

4.3. Segue que: 

4.3.1. O objeto deste Termo de Referência se enquadra como Obra comum, 

cabendo à licitação na forma de Concorrência, na modalidade eletrônica, por 

menor preço Global oferecido, enquadra-se nos termos das seguintes 

normas legislativas: 

4.3.2. Lei nº. 14.133/21 – Lei Geral de Licitações e Contratos; 

4.3.3. Lei nº. 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor; 

4.3.4. Lei Complementar nº. 123/2006 – Estatuto da Microempresa; 

4.3.5. Instrução Normativa SEGES nº. 58/2022;  

4.3.6. Demais normais aplicadas subsidiariamente elencadas acima. 

Sustentabilidade 

4.4. Segue que: 

4.4.1. A Contratada deverá adotar práticas de SUSTENTABILIDADE 

AMBIENTAL, conforme prevê̂ a IN nº 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010, e 

legislação correlatas, naquilo que couber, e ainda: 

4.4.2. Cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

4.4.3. Cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de 

resíduos sólidos, obedecendo aos parâmetros estabelecidos pela Lei nº. 

12.305/10. 

Subcontratação 

4.5. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.6. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após 

término da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em 

títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contratação.  

4.6.1. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia 

adicional do fornecedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
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cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta. 

4.7. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.7.1. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o 

Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.  

4.7.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia 

antes da assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha 

dessa modalidade de garantia. 

4.7.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações 

referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo 

endosso pela seguradora.  

4.7.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas 

da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os 

períodos de suspensão contratual.  

4.7.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a 

apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá 

apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, 

comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em 

dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de 

capitalização. 

4.8. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, 

deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica 

Federal, com correção monetária. 

4.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério competente. 

4.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco 

ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código 

Civil. 

4.11. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por 

pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, 

emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo 

Federal. 
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4.11.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante 

juntamente com as condições gerais e o número do processo administrativo 

sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da 

Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).  

4.12. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não 

aceitação, o pagamento de:  

4.12.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;   

4.12.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

contratada; e  

4.12.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para 

com o FGTS, não adimplidas pelo Contratado. 

4.13. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao 

empregado após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e 

certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito 

em julgado de decisão judicial. 

4.14. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por 

igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do 

apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

4.15. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 

apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 

Administração.  

4.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que 

for notificada. 

4.17. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

4.17.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado 

pelo Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

4.17.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro 

durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão 

ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa 

do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
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contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de 

abril de 2022.  

4.18. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação 

de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título 

de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

4.18.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a 

regulamentação da Susep. 

4.18.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual 

antes do término da vigência da apólice.   

4.19. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 

atualizada monetariamente. 

4.19.1. Em se tratando de serviços executados com dedicação exclusiva de mão 

de obra, a garantia somente será liberada ante a comprovação de que o 

Contratado pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, 

sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após 

o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o 

pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões 

previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação que rege a 

matéria; 

4.19.2. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar 

que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de 

serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho; 

4.19.3. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a 

Administração Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para 

o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não 

comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da 

realocação dos trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços. 

4.20. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Termo de Referência. 

4.21. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

4.22. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista neste Termo de Referência. 
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Vistoria 

4.23. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07 horas às 16 horas. 

4.24. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

4.25. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

Instalação de escritório 

4.26. Fica facultativo ao contratado, tendo em vista a não exigência da instalação de 

escritório contendo estrutura administrativa mínima, no município de Jordão/Acre, em 

conformidade com as orientações estabelecidas pelo Acórdão nº 1176/2021- TCU – Plenário. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto:  10 dias [da assinatura do contrato] OU 

[da emissão da ordem de serviço]. 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias 

procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho:  

5.1.2.1. Preparação do terreno 

5.1.2.2. Fundação e estrutura 

5.1.2.3. Acabamentos e pintura 

5.1.2.4. Inspeção final e entrega 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua, Ministro Hilmar Galvão, 

Centro, localizada no Domínio Público do Município de Jordão. 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Das 7:00 às 11:00 e das 13:00 às 

17:00. 
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Rotinas a serem cumpridas 

5.4. A execução contratual observará as rotinas: 

MANHÃ: das 7:00 as 11:00 horas 

TARDE: das 13:00 as 17:00 horas 

Materiais a serem disponibilizados 

5.5. Todo o material a ser utilizada para a execução dos serviços deve ser fornecido pela 

Contratada, ser de primeira qualidade, obedecer às normas técnicas, apresentar o selo de 

qualidade. Será apresentado nesta especificação material e marca que deverá ser usada como 

referência de qualidade, podendo ser utilizada outra marca, desde que aprovada pela 

Fiscalização. 

5.6. Qualquer dos materiais aqui utilizados poderá ser substituído por outro desde que 

previamente aprovado pela Fiscalização, e apresente em relação ao citado: 

5.6.1. Mesma qualidade, reconhecida ou testada; 

5.6.2. Equivalência técnica, tipo, função, resistência, estética e apresentação;  

5.6.3. Mesma ordem de grandeza e de preço. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta  

5.7. As informações deste contexto, estão previstas em tópico do Estudo Técnico 

Preliminar e outros documentos que integram o Projeto Básico. 

Especificação da garantia do serviço 

5.8. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.9. Garantia de 5 anos para a estrutura da construção, suporte contínuo para questões 

relacionadas a manutenção. 

Uniformes 

5.10. Os uniformes a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo 

peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o 

empregado, observando o disposto nos itens seguintes: 

5.10.1. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 
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5.10.1.1. CAPACETE; 

5.10.1.2. LUVAS; 

5.10.1.3. ÓCULOS; 

5.10.1.4. CALÇA; 

5.10.1.5. CAMISA DE MANGA COMPRIDA; 

5.10.1.6. BOTINA; 

5.10.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, 

seguindo os seguintes parâmetros mínimos da NR-6. 

5.10.3. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, 

devidamente acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada 

ao servidor responsável pela fiscalização do contrato. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Rotinas de Fiscalização 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

mailto:cpl@jordao.ac.gov.br


 
Secretaria Municipal de Planejamento, Licitações e Contratos – SEMPLICON, situada na Avenida Francisco 
Dias, s/n, Centro, Jordão, Acre, CEP nº. 69.975-000 

Fone: (68) 9.9209-5105 – e-mail: cpl@jordao.ac.gov.br  

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PROCESSO nº. 026/2026 
 
CONCORRÊNCIA nº. 004/2026 
 

   

 

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

6.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou 

de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

6.13. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo 

VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 

contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

7. Fiscalização Administrativa 

7.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

7.3. Cabe ao gestor do contrato: 

7.3.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 
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registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.3.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

7.3.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais. 

7.3.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

7.3.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 

ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.3.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

7.3.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7.3.8. receber e dar encaminhamento imediato: 

7.3.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, 

conforme o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;  

7.3.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas 

obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, 

Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo. 

7.4. Para os períodos de diminuição excepcional e temporária de trabalho, inclusive em 

razão de recesso de fim de ano, o gestor avaliará a conveniência e oportunidade de elaboração 

de escalas de revezamento dos trabalhadores, comunicando a todas as unidades sobre a 

possibilidade e os requisitos para concessão (artigo 11 da Instrução Normativa SEGES/MGI nº 

81, de 12 de setembro de 2024). 
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o [Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR OU [outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços]. 

8.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para 

a avaliação da prestação dos serviços. 

8.3. Os pagamentos serão realizados conforme a efetiva execução dos serviços e/ou 

fornecimento dos materiais, de acordo com as etapas previamente definidas no Cronograma 

Físico-Financeiro da obra, aprovado pela Administração. 

8.4. A medição dos serviços será realizada mensalmente, com base na verificação in loco 

do andamento da obra, mediante apresentação pela contratada de boletim de medição 

contendo: 

8.4.1. Descrição dos serviços executados no período; 

8.4.2. Quantitativos efetivamente realizados; 

8.4.3. Comparativo com o cronograma contratado; 

8.4.4. Registro fotográfico das frentes de trabalho; 

8.4.5. Anotação de responsabilidade técnica (ART/RRT) correspondente. 

8.5. A medição será conferida e atestada pelo fiscal designado pela Administração, o qual 

poderá solicitar esclarecimentos, correções ou documentos complementares, se necessário. 

8.6. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após o atesto da medição e a 

apresentação da nota fiscal correspondente, desde que não haja pendências técnicas, 

documentais ou financeiras por parte da contratada. 

8.7. Nenhum pagamento será devido por serviços executados em desacordo com o 

projeto, as especificações técnicas ou sem a devida autorização da fiscalização. 

8.8. Os pagamentos não implicarão aceitação definitiva dos serviços executados, 

permanecendo a responsabilidade da contratada pelos vícios e defeitos detectados 

posteriormente, nos prazos legais de garantia. 

Do recebimento 

8.9. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias uteis, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

8.9.1. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa 

da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 
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o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

8.9.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 

serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, 

estiverem executados em sua totalidade. 

8.9.3. O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

8.10. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação 

de cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

8.11. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

8.12. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

8.13. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

8.14. Ao final de cada período/evento de faturamento: 

8.14.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento 

de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato; 

8.14.2. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos 

dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo 

relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

8.15. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.16. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório. 
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8.17. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento 

provisório. 

8.18. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.19. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

8.20. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.21. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

8.21.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de 

obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

8.21.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 

solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

8.21.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

e 

8.21.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

8.21.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.22. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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8.23. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

8.24. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

8.25. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.26. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

8.27. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I. o prazo de validade; 

II. a data da emissão; 

III. os dados do contrato e do órgão contratante; 

IV. o período respectivo de execução do contrato; 

V. o valor a pagar; e 

VI. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.28. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao Contratante. 

8.29. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.30. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

8.30.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.30.2. identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição 
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de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas. 

8.31. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do Contratante. 

8.32. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.  

8.33. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

Contratado a ampla defesa. 

8.34. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.35. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.36. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice [IPCA] de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.37. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

8.38. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.39. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.39.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

mailto:cpl@jordao.ac.gov.br


 
Secretaria Municipal de Planejamento, Licitações e Contratos – SEMPLICON, situada na Avenida Francisco 
Dias, s/n, Centro, Jordão, Acre, CEP nº. 69.975-000 

Fone: (68) 9.9209-5105 – e-mail: cpl@jordao.ac.gov.br  

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PROCESSO nº. 026/2026 
 
CONCORRÊNCIA nº. 004/2026 
 

   

 

8.40. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Repactuação 

8.41. Não será adotado o regime de repactuação. 

Reajuste 

8.42. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais [elaboradas 

com base no SINAPI/SICRO. 

8.43. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do [IPCA], 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.44. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.45. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.46. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

8.47. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.48. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.49. O reajuste será realizado por apostilamento. 

Cessão de Crédito 

8.50. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

8.50.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
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8.50.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de 

cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do Contratado 

(cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização 

dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não 

se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 

1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

8.50.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria 

destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, 

restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 

pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 

administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada 

ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o 

caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

8.50.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que 

continuará sob a integral responsabilidade do Contratado. 

8.51. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução 

Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

Conta-Depósito Vinculada ou Pagamento por Fato Gerador 

8.52. Será adotada o meio de Pagamento por Fator Gerador; 

8.53. Serão objeto de pagamento mensal ao Contratado o somatório dos seguintes módulos 

que compõem a planilha de custos e formação de preços, disposta no Anexo VII-D da IN 

SEGES/MP n.º 5/2017:  

8.53.1. Módulo 1: Composição da Remuneração;  

8.53.2.  Submódulo 2.2: Encargos Previdenciários e FGTS;  

8.53.3. Submódulo 2.3: Benefícios Mensais e Diários;  

8.53.4. Submódulo 4.2: Substituto na Intrajornada;  

8.53.5.  Módulo 5: Insumos; e  

8.53.6. Módulo 6: Custos Indiretos, Tributos e Lucro (CITL), que será calculado 

tendo por base as alíneas acima. 

8.54. Os valores referentes a férias, 1/3 (um terço) de férias previsto na Constituição, 13º 

(décimo terceiro) salários, ausências legais, verbas rescisórias, devidos aos trabalhadores, 
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bem como outros de evento futuro e incerto, não serão parte integrante dos pagamentos 

mensais ao Contratado, devendo ser pagos pela Administração ao Contratado somente na 

ocorrência do seu fato gerador; 

8.54.1. A não ocorrência dos fatos geradores discriminados neste item não gera 

direito adquirido para o Contratado das referidas verbas ao final da vigência 

do contrato, devendo o pagamento seguir as regras previstas no contrato. 

8.55. As verbas discriminadas no item anterior somente serão liberadas nas seguintes 

condições: 

8.55.1. pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos 

empregados vinculados ao contrato, quando devido; 

8.55.2. pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de férias previsto 

na Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao 

contrato; 

8.55.3. pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário 

proporcional, férias proporcionais e à indenização compensatória porventura 

devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao 

contrato; 

8.55.4. pelos valores correspondentes às ausências legais efetivamente 

ocorridas dos empregados vinculados ao contrato; e 

8.55.5. outras de evento futuro e incerto, após efetivamente ocorridas, pelos 

seus valores correspondentes.  

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave. 

9.3. Multa: 

9.3.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,2% (zero virgula 

dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.  

9.3.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por 

cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia; 

9.3.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

9.4. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

9.5. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

9.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.8. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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9.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão 

enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na 

proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

9.9.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou 

cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não 

cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

9.10. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.10.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.10.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.10.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.10.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

9.10.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei. 

9.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

9.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

9.13.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

mailto:cpl@jordao.ac.gov.br


 
Secretaria Municipal de Planejamento, Licitações e Contratos – SEMPLICON, situada na Avenida Francisco 
Dias, s/n, Centro, Jordão, Acre, CEP nº. 69.975-000 

Fone: (68) 9.9209-5105 – e-mail: cpl@jordao.ac.gov.br  

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PROCESSO nº. 026/2026 
 
CONCORRÊNCIA nº. 004/2026 
 

   

 

9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.15. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão 

ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade [CONCORRÊNCIA], sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo [MENOR PREÇO GLOBAL]. 

Critérios de aceitabilidade de preços 

10.2. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele 

sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será 

o valor global estimado para a contratação. 

10.2.1. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o 

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de 

avaliação de exequibilidade; 

10.3. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o 

critério de aceitabilidade de preços será: 

10.3.1. valor global: conforme valor estimado da contratação. 

Exigências de habilitação 

10.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 
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10.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

10.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

10.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

10.13. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, 

subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua 

representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

10.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

10.20. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.23. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

10.24. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

10.25. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis [do último exercício social] OU [dos dois últimos exercícios sociais], já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 

(LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes 

fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = Ativo Total 
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

10.26. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido, para fins de 

habilitação, [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de [definir percentual, 

limitado a 10%] do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela 

pertinente. 

10.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

10.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender 

a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

Qualificação Técnica 

10.30. A qualificação técnica das proponentes será comprovada mediante apresentação dos 

documentos abaixo relacionados, os quais deverão ser apresentados junto com os 

documentos de habilitação, no ato do certame; 

a) Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(s) técnico(s) Engenheiro CIVIL, 

Engenheiro Segurança do trabalho, registrado no Conselho regional de Engenharia -

CREA ou Arquiteto com especialização em engenharia de segurança do Trabalho( na 

figura tão somente Técnico de Segurança do Trabalho),registrados no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo – CAU ou Técnicos na área afim do objeto, registrado no 

conselho Federal dos Técnicos – CFT, e em suas regionais, Técnico Segurança do 

Trabalho com registro no MTE, todos com jurisdição sobre o domicílio da sede do 

licitante, sendo que o licitante vencedor por ocasião da assinatura do contrato deverá 

apresentar os respectivos vistos dos responsáveis técnicos no CREA, CAU e CFT; 

b) CAT-Certidão de Acervo Técnico, devidamente registrado(s) no CREA, RRT - registro de 

responsabilidade Técnica, CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) - e TRT -termo 

de Registro Técnico no CFT (conselho Federal dos Técnicos e suas regionais), da região 

onde os serviços foram executados, acompanhados(s) do(s) respectivo(s) Atestado de 
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Capacidade Técnica, registrado, ou só a CAT, RRT, TRT e MTE desde que esta 

identifique como CONTRATADA a própria licitante, expedida(s) por esses Conselhos, 

que comprove(m) que a licitante tenha executado para órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, ou ainda, para 

empresas privadas, obras/serviços de características técnicas similares as do objeto da 

presente licitação; 

c) Apresentar Atestado de capacidade técnica, expedido por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprovem que a empresa realizou os serviços ou estar 

fornecendo satisfatoriamente os serviços pertinentes e compatíveis com o objeto 

desta licitação. O(s) documento(s) deverá(ão) conter o nome, o endereço e o telefone 

de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio que permita ao órgão 

promotor da licitação manter contato com a(s) empresa(s) atestante(s). Podendo ser 

exigido em diligência da proposta melhor classificada, que apresente cópia 

autenticada do contrato dos referidos serviços ou da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), 

que deram origem ao Atestado. Se o atestado for emitido por pessoa jurídica de direito 

privado, deverá constar o reconhecimento de firma passada em cartório do titular da 

empresa que firmou a declaração (SOMENTE PARA PESSOA JURÍDICA). 

Qualificação Técnico-Operacional 

10.31. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for 

o caso. 

10.32. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-

operacional, a uma única contratação. 

10.33. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

10.34. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foram 

prestados os serviços, entre outros documentos. 

10.35. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 
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10.36. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. 

10.37. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior 

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos 

os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

Qualificação Técnico-Profissional 

10.38. Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 

conselho profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

10.38.1. Para o (Talisson Mattos Noruega): (SERVIÇOS REQUERIDOS E 

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E ENGENHARIA. 

10.39. O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do 

contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.40. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na 

forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e 

IV do caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de 

prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

10.41. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

Disposições gerais sobre habilitação 

10.42. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras 

que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.43. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento 

equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

10.44. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.45. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
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para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.46. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

Documentação complementar para cooperativas 

10.47. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

10.47.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 

para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 

inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede 

da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, 

§§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

10.47.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

10.47.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de 

cooperados necessários à prestação do serviço;  

10.47.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

10.47.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 

dos cooperados que executarão o contrato; 

10.47.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica 

da cooperativa: 

10.47.6.1. ata de fundação; 

10.47.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

10.47.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; 

10.47.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

10.47.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato 

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

10.47.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 

o objeto da contratação; e 
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10.47.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 

art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 871.087,69 

(Oitocentos e setenta e um mil, oitenta e sete reais e sessenta e nove centavos). 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Proj./Ativ. 2.129 - Construção de Prédios Públicos 

Elemento de Despesa: 222 4.4.90.51.00.00.00.00. Obras e Instalações 1.500.00.0000 
Recursos Não Vinculados de Impostos. 

Proj./Ativ. 2.129 - Construção de Prédios Públicos Elemento de Despesa: 222 
4.4.90.51.00.00.00.00. Obras e Instalações 1.700.00.0000 Recurso de Convênios. 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pela Lei Federal 

nº. 14.133/2021. 

13.2. Integram este TERMO DE REFERÊNCIA, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

13.3. ANEXO I – TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA. 

 

 

Jordão, 15 de maio de 2026. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº. 026/2026 

MODALIDADE: CONCORRÊ NCIA 

REQUISITANTE: SÊCRÊTARIA MUNICIPAL DÊ ADMINISTRAÇA O, OBRAS Ê 

INFRAÊSTRUTURA 

 

OBJETO: Construçã o de Mercãdo Municipãl – Serviços Remãnescentes, por meio do 

Conve nio nº 865329/2018. 

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 
necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 
mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 
princípios que regem a Administração Pública. 
 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (obrigatório – art. 18, 

§1º, inc. I) 

1.1. A presente contrãtãçã o tem por objetivo ã execuçã o dos serviços 

remãnescentes pãrã ã conclusã o dã obrã do Mercãdo Municipãl, vinculãdã ão 

Conve nio nº 865329/2018, celebrãdo com ã finãlidãde de fomentãr o 

desenvolvimento econo mico locãl e fortãlecer o come rcio dã regiã o.  

1.2. A obrã encontrã-se inãcãbãdã em rãzã o de intercorre nciãs contrãtuãis 

ãnteriores, o que tem impedido ã plenã utilizãçã o do espãço pu blico e ã consecuçã o 

dos benefí cios previstos iniciãlmente. A pãrãlisãçã o prolongãdã ocãsionã riscos de 

deteriorãçã o dã estruturã jã  executãdã, prejuí zos ão erã rio e frustrãçã o do interesse 

pu blico. 

1.3. A conclusã o do Mercãdo Municipãl e  essenciãl pãrã: 

1.3.1. Promover ã gerãçã o de emprego e rendã, especiãlmente pãrã pequenos 

produtores e comerciãntes locãis; 

1.3.2. Orgãnizãr e quãlificãr o come rcio informãl existente no municí pio; 

1.3.3. Oferecer ã  populãçã o um espãço ãdequãdo, seguro e estruturãdo pãrã ã 

comerciãlizãçã o de produtos; 

1.3.4. Êstimulãr o turismo e o desenvolvimento econo mico regionãl; 

1.3.5. Êvitãr ã depreciãçã o de recursos pu blicos jã  investidos nã obrã. 

1.4. Dessã formã, ã contrãtãçã o de empresã especiãlizãdã pãrã execuçã o dos 

serviços remãnescentes mostrã-se imprescindí vel pãrã gãrãntir ã continuidãde e 

finãlizãçã o do empreendimento, ãssegurãndo ã efetividãde do investimento pu blico 

reãlizãdo por meio do Conve nio nº 865329/2018. 

 

mailto:cpl@jordao.ac.gov.br


 
Secretaria Municipal de Planejamento, Licitações e Contratos – SEMPLICON, situada na Avenida Francisco 
Dias, s/n, Centro, Jordão, Acre, CEP nº. 69.975-000 

Fone: (68) 9.9209-5105 – e-mail: cpl@jordao.ac.gov.br  

ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PROCESSO nº.026/2026 
 
CONCORRÊNCIA nº. 04/2026 
 

  

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

2.1 A Administrãçã o estã  em processo de elãborãçã o do PCA, sendo que este serã  

o primeiro ãno de utilizãçã o dessã ferrãmentã de plãnejãmento, ou sejã, 

estãmos em processo de implãntãçã o do PCA. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS E SUFICIENTES À ESCOLHA 

DA SOLUÇÃO, PREVENDO CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE: 

3.1. Requisitos gerãis: 

3.1.1. Trãtã-se de OBRA COMUM, ã ser contrãtãdo mediãnte licitãçã o, nã 

MODALIDADÊ CONCORRÊ NCIA, em suã formã ÊLÊTRO NICA. 

3.1.2. O prãzo pãrã execuçã o dã obrã serã  de 04 (quãtro) meses, contãdos ã 

pãrtir dã dãtã de emissã o dã respectivã Ordem de Serviço e / ou 

ãssinãturã do contrãto, devendo ã Contrãtãdã submeter ã  ãprovãçã o dã 

Prefeiturã Municipãl ã suã propostã de cronogrãmã fí sico finãnceiro pãrã 

ã execuçã o dã obrã. 

3.2. Requisitos legãis: 

3.2.1. O objeto deste Êstudo Preliminãr se enquãdrã como Obrã comum, 

cãbendo ã  licitãçã o nã formã de Concorre nciã, nã modãlidãde eletro nicã, 

por menor preço Globãl oferecido, enquãdrã-se nos termos dãs seguintes 

normãs legislãtivãs: 

3.2.2. Lei nº. 14.133/21 – Lei Gerãl de Licitãço es e Contrãtos; 

3.2.3. Lei nº. 8.078/90 – Co digo de Defesã do Consumidor; 

3.2.4. Lei Complementãr nº. 123/2006 – Êstãtuto dã Microempresã; 

3.2.5. Instruçã o Normãtivã SÊGÊS nº. 58/2022;  

3.2.6. Demãis normãis ãplicãdãs subsidiãriãmente elencãdãs ãcimã. 

3.3. Requisitos de sustentãbilidãde: 

3.3.1. A Contrãtãdã deverã  ãdotãr prã ticãs de SUSTÊNTABILIDADÊ 

AMBIÊNTAL, conforme preve  ã IN nº 01, DÊ 19 DÊ JANÊIRO DÊ 2010, e 

legislãçã o correlãtãs, nãquilo que couber, e ãindã: 

3.3.2. Cumprir ãs Normãs Brãsileirãs – NBR publicãdãs pelã Associãçã o 

Brãsileirã de Normãs Te cnicãs sobre resí duos so lidos. 

3.3.3. Cumprir diretrizes relãtivãs ã  gestã o integrãdã e ão gerenciãmento de 

resí duos so lidos, obedecendo ãos pãrã metros estãbelecidos pelã Lei nº. 

12.305/10. 

3.4. Requisitos dã contrãtãçã o: 

3.4.1. Apresentã como requisito ã contrãtãçã o de empresã especiãlizãdã nã 

ã reã de CONSTRUÇA O, os serviços serã o prestãdos por empresã do rãmo, 

devidãmente regulãmentãdã e ãutorizãdã pelos o rgã os competentes, em 

conformidãde com ã legislãçã o vigente e pãdro es de sustentãbilidãde 

exigidos nesse instrumento e no Projeto Bã sico. Êntendemos, portãnto, 

que ã contrãtãçã o nos presentes termos, ãtende ãos requisitos exigidos 

nã Legislãçã o em vigor, bem como ãtende ãs necessidãdes do municí pio; 
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4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE 

CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE (obrigatório – art. 18, 

§1º, inc. IV) 

4.1. As especificãço es e estimãtivãs dãs quãntidãdes, ãcompãnhãdãs dãs 

memo riãs de Cã lculos estã o consolidãdãs nã 'PLANILHA ORÇAMENTÁRIA', 

documento te cnico integrãnte do presente processo, ãnexãdo sepãrãdãmente em 

rãzã o de suã extensã o e ní vel de detãlhãmento. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA PROSPECÇÃO E 

ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS DE SOLUÇÕES: 

5.1. Diãnte dãs necessidãdes ãpontãdãs neste estudo, o ãtendimento ã  soluçã o 

exige ã contrãtãçã o de empresã especiãlizãdã cujo rãmo de ãtividãde sejã 

compãtí vel com o objeto pretendido. 

5.2. Tendo em vistã ã previsã o nã propostã de trãbãlho, ãnexã, devidãmente 

ãprovãdã, nã o se vislumbrã outrã soluçã o de mercãdo ãle m dã contrãtãçã o de 

empresã especiãlizãdã pãrã ã CONSTRUÇÃO DE MERCADO MUNICIPAL – 

SERVIÇOS REMANESCENTES, visto que ã Prefeiturã Municipãl de Jordã o, nã o 

dispo e de mã o de obrã pãrã reãlizãr o objeto dã propostã de formã diretã. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO: 

A soluçã o propostã consiste nã execuçã o dos serviços remãnescentes dã 

Construção do Mercado Municipal de Jordão/AC. O empreendimento serã  

retomãdo com foco nos serviços remãnescentes necessã rios pãrã gãrãntir ã plenã 

funcionãlidãde dã infrãestruturã, ãtendendo ã s normãs te cnicãs de engenhãriã civil, 

segurãnçã e ãcessibilidãde. O mercãdo serã  um espãço destinãdo ã  comerciãlizãçã o 

de produtos locãis, fortãlecendo ã economiã municipãl e oferecendo melhores 

condiço es de trãbãlho ãos comerciãntes e produtores rurãis. 

6.1. Objetivo Geral 

O objetivo gerãl e  finalizar a construção do Mercado Municipal, 

ãssegurãndo ã entregã de um espãço pu blico moderno, seguro e ãdequãdo pãrã o 

come rcio de ãlimentos e produtos diversos, promovendo o desenvolvimento 

socioecono mico dã cidãde e ã vãlorizãçã o dã produçã o locãl.  

6.2. Estrutura Física Proposta 

A estruturã fí sicã contemplãrã : 

Área de vendas: boxes e bãncãdãs pãrã comerciãntes de 

hortifrutigrãnjeiros, cãrnes, peixes e produtos regionãis. 

Circulação interna: corredores ãmplos e ãcessí veis, com piso de ãltã 

resiste nciã. 

Infraestrutura sanitária: bãnheiros ãdãptãdos pãrã pessoãs com 

deficie nciã, sistemã de esgoto e ãbãstecimento de ã guã. 

Área administrativa: sãlã de gestã o e ãpoio pãrã ãdministrãçã o do mercãdo. 

Coberturã e ventilãçã o: telhãdo metã lico, com ãberturãs pãrã ventilãçã o 

nãturãl. 
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6.3. Recursos Humanos 

Pãrã execuçã o dãs obrãs serã o necessã rios: 

Engenheiro civil (responsã vel te cnico e fiscãlizãçã o). 

Mestre de obras (coordenãçã o dã equipe de cãmpo). 

Pedreiros e serventes (execuçã o dã ãlvenãriã e ãcãbãmentos). 

Encanadores (instãlãço es hidrã ulicãs e sãnitã riãs). 

Auxiliares administrativos (ãpoio documentãl e controle de mãteriãis). 

 

6.4. Recursos Tecnológicos 

Equipamentos de construção: betoneirã, ferrãmentãs mãnuãis, ãndãimes, 

equipãmentos de corte. 

Tecnologia construtiva simplificada: uso de mãteriãis locãis e te cnicãs de 

fã cil mãnutençã o. 

Softwares de apoio: AutoCAD ou similãr pãrã detãlhãmento de projetos, 

plãnilhãs eletro nicãs pãrã controle de custos e cronogrãmã. 

 

6.5. Impacto Esperado 

A conclusã o do Mercãdo Municipãl trãrã  impãctos positivos como: 

Fortalecimento da economia local: incentivo ã  comerciãlizãçã o de 

produtos regionãis e gerãçã o de rendã. 

Melhoria das condições de trabalho: espãço ãdequãdo, higie nico e seguro 

pãrã comerciãntes e consumidores. 

Valorização urbana: requãlificãçã o dã ã reã centrãl dã cidãde, tornãndo-ã 

mãis ãtrãtivã. 

Saúde pública: gãrãntiã de pãdro es sãnitã rios ãdequãdos pãrã 

comerciãlizãçã o de ãlimentos. 

Integração social: criãçã o de um espãço de convive nciã comunitã riã, 

fomentãndo ã culturã e trãdiço es locãis. 

 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS 

PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMEMÓRIAS DE CÁLCULOS E DOS 

DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE (obrigatório – art. 18, §1º, inc. VI) 

7.1. A estimãtivã de preços dã contrãtãçã o serã  compãtí vel com os quãntitãtivos 

levãntãdos no projeto bã sico e com os preços do SINAPI - Sistemã Nãcionãl de 

Pesquisã de Custos e I ndices dã Construçã o Civil, que e  umã tãbelã muito utilizãdã 

no orçãmento de obrãs em gerãl, mãntidã pelã Cãixã Êcono micã Federãl e pelo IBGÊ, 

que informã os custos e í ndices dã Construçã o Civil no Brãsil. Tãl sistemã de custos 

dã construçã o civil e  disponibilizãdo nã internet pelã Cãixã Êcono micã Federãl. 

7.2. Bãseãdo em orçãmento pre vio estimãtivo, ã contrãtãçã o e  no vãlor de R$ 

871.087,69 (Oitocentos e setenta e um mil, oitenta e sete reais e sessenta e nove 

centavos). 
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7.3. As especificãço es e estimãtivãs dãs quãntidãdes estã o consolidãdãs nã 

'PLANILHA ORÇAMENTÁRIA', documento te cnico integrãnte do presente processo, 

ãnexãdo sepãrãdãmente em rãzã o de suã extensã o e ní vel de detãlhãmento. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

(obrigatório – art. 18, §1º, inc. VIII) 

8.1. O pãrcelãmento dã soluçã o nã o e  recomendã vel, devendo optãr-se pelã viã 

ãlternãtivã, por ser o ideãl no cãso em telã, do ponto de vistã dã eficie nciã te cnicã, 

hãjã vistã que ãssim o gerenciãmento dã obrã permãnecerã  sempre ã cãrgo de um 

u nico contrãtãdo, resultãndo num mãior ní vel de controle dã execuçã o dos serviços 

por pãrte dã ãdministrãçã o, concentrãndo ã responsãbilidãde dã obrã e ã gãrãntiã 

dos resultãdos numã u nicã pessoã jurí dicã. 

8.2. Ressãlte-se que em obrãs com serviços inter-relãcionãdos, o ãtrãso em umã 

etãpã construtivã implicã em ãtrãso nãs demãis etãpãs, ocãsionãndo ãumento de 

custo e comprometimento dos mãrcos intermediã rios e dã entregã dã obrã. 

8.3. Assim, pãrã execuçã o de obrãs, nã o hã  viãbilidãde te cnicã nã divisã o dos 

serviços, que em suã grãnde mãioriã sã o interdependentes, devendo ser executãdos 

por umã mesmã empresã pãrã gãrãntir ã responsãbilidãde te cnicã dos serviços.  

8.4. Ademãis, devido ã s peculiãridãdes dã regiã o geogrã ficã nã quãl estã  inserido 

o municí pio de Jordã o, cãso hãjã mãis de um licitãnte vencedor os custos 

mobilizãçã o inclusos nã ãpresentãçã o dãs propostãs, poderiãm onerãr e encãrecer 

ãs propostãs dã empresã pãrã ã execuçã o do contrãto. 

8.5. Assim, tãmbe m nã o hã  viãbilidãde econo micã, pois ã tende nciã e  que o custo 

sejã reduzido pãrã obrãs mãiores em funçã o dã diluiçã o dos custos ãdministrãtivos 

e lucro. A divisã o gerã perdã de escãlã, nã o ãmpliã ã competitividãde e nã o melhorã 

o ãproveitãmento do mercãdo, pois os serviços sã o executãdos por empresãs de 

mesmo rãmo de ãtividãde. 

8.6. Êntã o, pelãs rãzo es expostãs, recomendãmos que ã contrãtãçã o nã o sejã 

pãrcelãdã, por nã o ser vãntãjoso pãrã ã ãdministrãçã o ou por representãr possí vel 

prejuí zo ão conjunto do objeto ã ser contrãtãdo. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS, EM TERMOS DE EFETIVIDADE E DE 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL: 

9.1. Com ã conclusã o do Mercãdo Municipãl, pretende-se ãlcãnçãr os seguintes 

resultãdos: 

9.1.1. Disponibilizãçã o de espãço ãdequãdo pãrã comerciãlizãçã o de produtos; 

9.1.2. Fortãlecimento dã economiã locãl; 

9.1.3. Incentivo ão empreendedorismo; 

9.1.4. Gerãçã o de emprego e rendã; 

9.1.5. Orgãnizãçã o do come rcio informãl; 

9.1.6. Melhoriã dãs condiço es sãnitã riãs e estruturãis pãrã comerciãntes e 

consumidores; 

9.1.7. Êstí mulo ão turismo locãl; 
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9.1.8. Vãlorizãçã o urbãnã; 

9.1.9. Gãrãntiã dã efetividãde dos recursos pu blicos investidos; 

9.1.10. Ampliãçã o dã ofertã de serviços pu blicos ã  populãçã o. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS. 

10.1. Contratação de empresa executora, por meio de processo licitãto rio 

conforme ã legislãçã o ãplicã vel, com ã devidã quãlificãçã o te cnicã e 

cãpãcidãde operãcionãl comprovãdãs.  

10.2. Elaboração e manutenção dos registros técnicos (diã rio de obrã, 

mediço es, relãto rios de fiscãlizãçã o, etc.), gãrãntindo rãstreãbilidãde e 

trãnspãre nciã durãnte todã ã execuçã o. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES. 

11.1. A presente contrãtãçã o possui relãçã o com o Conve nio nº 865329/2018 e 

depende dã compãtibilidãde entre os serviços jã  executãdos e os serviços 

remãnescentes. 

11.2. Nã o hã  necessidãde de contrãtãço es interdependentes ãdicionãis pãrã 

viãbilizãçã o dã soluçã o pretendidã. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS DE 

TRATAMENTO: 

12.1. A execução dos serviços poderá gerar impactos ambientais de baixa e 

média magnitude, tais como: 

12.1.1. Gerãçã o de resí duos dã construçã o civil; 

12.1.2. Êmissã o de poeirã e ruí dos; 

12.1.3. Consumo de ã guã e energiã ele tricã; 

12.1.4. Possí vel descãrte inãdequãdo de mãteriãis. 

12.2. Como medidas mitigadoras, deverão ser adotadas: 

12.2.1. Destinãçã o ãmbientãlmente ãdequãdã dos resí duos; 

12.2.2.  Sepãrãçã o e ãcondicionãmento correto dos mãteriãis descãrtãdos; 

12.2.3. Controle de emissã o de poeirã; 

12.2.4. Utilizãçã o rãcionãl de ã guã e energiã; 

12.2.5. Atendimento ã s normãs ãmbientãis vigentes; 

12.2.6. Cumprimento dãs diretrizes de segurãnçã do trãbãlho e proteçã o ãmbientãl. 

 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (obrigatório – art. 18, §1º, inc. XIII). 

13.1. Apo s ãnã lise dãs necessidãdes ãdministrãtivãs, dos ãspectos te cnicos, 

operãcionãis e orçãmentã rios, conclui-se que ã contrãtãçã o e  viã vel e necessã riã. 

13.2. A execuçã o dos serviços remãnescentes pãrã conclusã o do Mercãdo 

Municipãl permitirã  ã entregã de importãnte equipãmento pu blico ã  populãçã o, 

promovendo desenvolvimento econo mico, gerãçã o de rendã e melhoriã dã 

infrãestruturã urbãnã do Municí pio de Jordã o/AC. 
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13.3. A contrãtãçã o encontrã respãldo no interesse pu blico, possui previsã o 

orçãmentã riã e ãpresentã viãbilidãde te cnicã e operãcionãl. 

13.4. Dessã formã, recomendã-se o prosseguimento do processo licitãto rio pãrã 

contrãtãçã o dã empresã especiãlizãdã. 

 

Elaborado por: 

 

 

 

 

CLÊICINALDO SARAIVA DA SILVA 

Diretor de Êstudo Te cnico Preliminãr 

PORTARIA Nº 622/2025 

TALISSON MATTOS NORUÊGA 

Êngenheiro Civil – CRÊA 22873 D/AC 

PORTARIA Nº 536/2025
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ANEXO IlI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

(CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - OBRAS) 

 

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO 

DE JORDÃO, por meio do __________ [órgão da 

Administração Direta], ou a (o) 

_________________ [entidade da Administração 

Indireta], como CONTRATANTE, e a 

______________________, como CONTRATADA, 

para a execução de obras e/ou serviços de 

engenharia, na forma abaixo.  

 

Aos dias ___ do mês de do ano de , na _________ [endereço do órgão 

contratante], o MUNICÍPIO DE JORDÃO, por meio do _____________ [órgão da 

Administração Direta], ou ________ a(o) [entidade da Administração Indireta], a 

seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade 

administrativa competente para firmar o contrato], e a sociedade ____________ 

, estabelecida na _________________ [endereço da sociedade CONTRATADA], 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, 

a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

___________________ [representante da sociedade adjudicatária] têm justo e 

acordado o presente Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado da 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA CO – [SIGLA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE 

LICITANTE] Nº 004/2026, realizado por meio do processo administrativo nº 

026/2026, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se 

entende como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter 

geral da Lei Federal nº. 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código 

de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas 

alterações, com suas alterações posteriores, bem como pelos preceitos de Direito 

Público, pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela Proposta da 

CONTRATADA e pelas disposições deste Contrato. A CONTRATADA declara 

conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, 
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sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não 

expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

A presente contratação tem por objetivo a execução dos serviços remanescentes 
para a conclusão da obra do Mercado Municipal, vinculada ao Convênio nº 
865329/2018. sob regime de Empreitada por Preço Global, conforme as 
especificações constantes do Termo de Referência ou Projeto Básico (Anexo I) e/ou, 
quando for o caso, do Projeto Executivo, da Descrição dos Serviços, do Escopo dos 
Serviços e do Memorial Descritivo de fls. ______________ do processo 
administrativo nº 026/2026. 
 

Parágrafo Primeiro – As obras e/ou serviços serão executados com obediência 

rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições 

gerais e especiais, contidos no processo administrativo nº 026/2026, no Projeto Básico 

e/ou, quando for o caso, no Projeto Executivo, na Descrição dos Serviços, no Escopo 

dos Serviços ou no Memorial Descritivo, no Cronograma Físico-Financeiro, em 

detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE, bem como nas normas 

técnicas para a execução e conservação das obras ou . serviços. 

 

Parágrafo Segundo – A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do 

objeto, valor ou prazo do Contrato, observados os limites legais estabelecidos nos 

arts. 125 e 128 da Lei Federal nº 14.133/2021, será acordado novo Cronograma, 

atendido o interesse do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

 

O valor total do presente contrato é de R$ ____ (_), cuja composição se encontra 

especificada na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, às fls. ____, do processo 

administrativo n° 026/2026. 

 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

 

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no 

Cronograma Físico-Financeiro (Anexo___), observada a obrigatoriedade da reserva 

do percentual de 10% (dez por cento) do valor do Contrato ou da Nota de Empenho 

para a última etapa, e obedecido o sistema de medições estabelecido neste Edital. 

 

Parágrafo Primeiro – Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, 

mensalmente, após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 

Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 

14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de 

cobrança no(a)___________ [setor competente do órgão ou entidade licitante].  
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Parágrafo Segundo – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–

base de medição do serviço prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, 

podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se 

constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.  

  

Parágrafo Terceiro – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, 

para atestação, e, após, protocolado no(a) __________ [setor competente do órgão 

ou entidade contratante].  

 

Parágrafo Quarto – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) 

serviços/fornecimento efetivamente executados e aceitos no período–base 

mencionado no parágrafo primeiro, sem que o(a)___________ [órgão ou entidade 

licitante] esteja obrigado(a) a pagar o valor total do Contrato. 

 

 Parágrafo Quinto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o 

documento de cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos 

os empregados atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo 

válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração [a ser exigida nos contratos 

com cooperativa versando o fornecimento de mão–de obra] de observância das 

normas de saúde e segurança do trabalho e documentos exigidos pelas normas de 

liquidação das despesas aplicáveis.  

 

Parágrafo Sexto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, 

estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o 

prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses 

documentos. 

 

 Parágrafo Sétimo – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, 

desde que não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência 

de juros e correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à 

mora da Administração Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data 

do protocolo do documento de cobrança no ____________ [setor competente do 

órgão ou entidade licitante] e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 

 

Parágrafo Oitavo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito 

em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.  

 

Parágrafo Nono – Será retida a título de garantia da perfeita execução e 

funcionamento das obras, de preferência a conta da fatura final, parcela igual a 10% 

do valor do Contrato ou da Nota de Empenho, não devendo, consequentemente, a 

última fatura ser inferior a esta última percentagem.  
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Parágrafo Décimo– A garantia suplementar, constituída pelas retenções sobre as 

faturas, será liberada logo após a aceitação provisória das obras ou a prestação 

definitiva dos serviços, quando for o caso.  

 

Caso se estabeleça exigência de subcontratação de microempresa ou empresa 

de pequeno porte nas contratações de obras e serviços, o parágrafo décimo 

primeiro poderá ser acrescido à cláusula quarta do contrato, com a seguinte 

redação:  

 

Parágrafo Décimo Primeiro – Os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas 

pela CONTRATADA com as microempresas e empresas de pequeno porte por ela 

indicadas serão efetuados diretamente às subcontratadas responsáveis pela sua 

execução. 

 

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE  

 

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (meses) 

contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de 

fevereiro de 2001.  

 

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do 

Índice _______, calculado por meio da seguinte fórmula: 

 

 R = Po [(I–Io)/Io]  

 

Onde:  

R = valor do reajuste; 

I = índice mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;  

Io = índice mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; 

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

 

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de 

alguma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a 

perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser 

calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior. 

 

[Sendo o serviço por escopo, incluir a seguinte previsão:]  

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço das 

etapas do serviço que, comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da ação 

ou omissão motivada pela própria CONTRATADA, e também das que forem 

executadas fora do prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva prorrogação.  
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[No caso de regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância 

de mão de obra, incluir os seguintes parágrafos:] 

Parágrafo Quarto – Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de 

reajustamento será por repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica 

da variação dos custos.  

 

Parágrafo Quinto – A repactuação terá data vinculada à apresentação das propostas, 

para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção 

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos 

decorrentes da mão de obra. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO 

 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico–financeiro do contrato, fica o 

CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento 

ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à 

apreciação do pedido. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO 

 

A prestação do objeto do presente contrato obedecerá ao Termo de Referência (Anexo 

I) do Edital de Concorrência Eletrônica nº 004/2026. 

 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

 

A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de 

Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo 

CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas 

obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, 

nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 

 

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços caberá ao fiscal de 

contrato designado por portaria específica. Incumbe à Fiscalização a prática de todos 

os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o 

contraditório e a ampla defesa.  

 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo 

CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados 

necessários ao desempenho de suas atividades.  
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Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução 

dos serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, 

para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura 

encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio 

implica total aceitação das condições estabelecidas.  

 

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços 

contratados, à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, 

perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência 

de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da 

fiscalização do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, 

possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos 

equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados 

e elementos referentes à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

 

As obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e 

responsabilidade técnica do Engenheiro(a) da contratante, que fica autorizado a 

representar a CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE em matéria 

técnica. 

 

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se obriga a manter o profissional indicado 

nesta Cláusula como Responsável Técnico na direção das obras e/ou serviços e no 

local da sua execução até o respectivo encerramento.  

 

Parágrafo Segundo – O Responsável Técnico indicado pela CONTRATADA poderá 

ser substituído por outro de mesma qualificação e experiência, cuja aceitação ficará a 

exclusivo critério do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – MEDIÇÕES  

 

As medições obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico-Financeiro 

(Anexo_____), que será ajustado em função de inícios e reinícios de etapas da obra 

e/ou serviço, em dias diferentes, no primeiro dia útil do mês. [A redação da cláusula 

pode ser adaptada em razão da natureza, volume e regime de execução da obra ou 

serviço – preço global ou unitário. Os parágrafos primeiro, terceiro e quinto devem ser 

adotados em todos os contratos, independentemente do regime de execução da obra 
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ou serviço. Os demais são recomendações para a medição de contratos executados 

sob o regime de empreitada por preço unitário.] 

 

Parágrafo Primeiro – As medições serão processadas independentemente da 

solicitação da CONTRATADA. A primeira medição será realizada em até 30 (trinta) 

dias corridos após o recebimento da ordem de início, e as subsequentes a cada 

período de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do encerramento da medição 

anterior. O último dia de uma medição coincidirá obrigatoriamente com o último dia útil 

do mês calendário da sua realização. Poderão ser realizadas medições intermediárias 

cujo último dia não coincida com o último dia útil do mês calendário de sua realização, 

a critério do CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Segundo – O processamento das medições obedecerá à seguinte 

sistemática:  

 

a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários 

(Anexo___), originalmente ou em virtude de alterações contratuais, serão apontados 

em impresso próprio, assinado pela Fiscalização. 

 

 b) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de Quantitativos e Custos 

Unitários (Anexo____), incluídos em virtude de alterações contratuais, observados os 

limites legais, será calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

PUII= PLO/PEO x PUEII 

 

Onde:  

 

PUII = Preço unitário do item incluído, referido ao mês base do orçamento; 

PEO = Preço (________) da obra ou serviço, referido ao mês base do orçamento;  

PLO = Preço da licitante para a obra, referido ao mês base do orçamento;  

PUEII = Preço unitário (_________), do item incluído, referido ao mês base do 

orçamento. 

 

Parágrafo Terceiro – Não serão considerados nas medições quaisquer obras e/ou 

serviços executados, mas não discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos 

Unitários (Anexo ____), ou em suas eventuais alterações no curso deste Contrato.  

 

Parágrafo Quarto – Para obtenção do valor de cada medição, será observado, 

quando cabível, o seguinte procedimento, respeitadas as quantidades constantes do 

orçamento oficial eventualmente alteradas no curso deste Contrato:  

 

a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos respectivos preços unitários; 
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 b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos 

nos termos da alínea anterior; 

 

 c) para efeito de faturamento o valor de cada medição deverá considerar o percentual 

de redução ou acréscimo proposto pela CONTRATADA.  

 

Parágrafo Quinto – Na medição final ou na medição única será anexado cadastro 

técnico das obras e/ou serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e 

especificações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO DE QUANTITATIVOS 

 

Na vigência do Contrato, as quantidades dos itens constantes da Planilha de 

Quantitativos e Custos Unitários (Anexo____), poderão ser acrescidas em até 30% 

(trinta por cento), por item, da quantidade primitiva, a juízo exclusivo da Fiscalização, 

desde que o acréscimo não altere o valor do Contrato e nem transfigure o objeto da 

contratação, na forma do disposto nos arts. 124, 125 e 126 da Lei Federal nº 

14.133/2021, e sejam observadas as demais disposições deste Contrato. [A adoção 

desta cláusula é recomendável apenas em contratos com regime de execução da obra 

ou serviço de empreitada por preço unitário]. 

 

Parágrafo Primeiro – Em circunstâncias especiais, devidamente justificadas e 

mediante prévia autorização do CONTRATANTE, as quantidades referidas no caput 

desta Cláusula poderão ser acrescidas em percentual superior a 30% (trinta por 

cento), por item, da quantidade primitiva, ou substituídos, total ou parcialmente, por 

outras quantidades de itens novos constantes. da tabela de preços adotada neste 

Contrato dentro do limite de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, desde que as 

substituições sejam imprescindíveis à perfeita execução da obra e os preços unitários 

respectivos conservem o valor da proposta de preços obtido por meio da seguinte 

fórmula: 

 

PUII= PLO/PEO x PUEII 

 

Onde: 

 

PUII – Preço Unitário do Item Incluído, referido ao mês base do orçamento; 

PO – Preço da obra na data do orçamento;  

PLO – Preço da Licitante para a Obra referido à data do documento; 

PUEII – Preço Unitário (_________) do Item Incluído, referido ao mês base do 

orçamento. 

 

Parágrafo Segundo – Para a preservação do valor do Contrato, aos acréscimos 

corresponderão, sempre que possível e recomendável, supressões de outros itens, 
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em igual proporção, desde que não haja comprometimento da obra e nem se 

transfigure o objeto do contrato, conforme o art. 126 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Parágrafo Terceiro – Itens simples ou compostos que não constem originariamente 

na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários (Anexo____), e que eventualmente se 

façam necessários, deverão ser incluídos sempre com base nos insumos, 

composições ou itens relacionados na tabela de preços adotada no Contrato. 

 

Parágrafo Quarto – Poderão ser aceitas variantes do Projeto Executivo, quando 

houver, para a execução das obras e/ou serviços, que, depois de analisadas pela 

Fiscalização, conduzam à redução do preço contratado. Esta variante será 

acompanhada de uma Planilha de Quantitativos e Preços Unitários que demonstre a 

efetiva redução do preço referencial. A aceitação das variantes implicará [O parágrafo 

serve também aos contratos com regime de execução de obra ou serviço de 

empreitada por preço global]: 

 

a) a contemplação dos seus quantitativos e preços na Planilha Oficial de Quantitativos 

e Preços Unitários, procedendo-se às adaptações necessárias, com as substituições 

e modificações indispensáveis e pertinentes; 

 

b) a inalterabilidade dos preços e dos quantitativos das variantes. 

 

Parágrafo Quinto – O CONTRATANTE poderá modificar o projeto ou as suas 

especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos, com alteração ou 

não do valor contratual, observado o disposto nos arts. 124, inciso I, e 130, ambos da 

Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Parágrafo Sexto – A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço 

global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência 

de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária, conforme o art. 128 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

 

Parágrafo Sétimo – Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou 

semi-integrada, é vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes 

casos:  

 

a) para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso 

fortuito ou força maior;  

 

b) por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor 

adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde 

que não decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, observados os 

limites estabelecidos no art. 125 desta Lei;  
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c) por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos 

termos do § 5º do art. 46 desta Lei; 

 

d) por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de 

responsabilidade da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA 

 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de ___________________, no valor 

de R$ ______________________ equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do valor 

total do Contrato. 

 

Parágrafo Primeiro – O (a) [órgão ou entidade] se utilizará da garantia para assegurar 

as obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar 

valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem 

causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar 

esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.  

 

Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descumprimento das 

obrigações assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham 

a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da 

penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da 

perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputável 

à CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que 

promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe 

da garantia prestada e o débito verificado. 

 

2) Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro–Garantia (art. 96, § 1º, 

II, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 

Parágrafo Quarto – A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, 

acrescido de XX (XXX) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada 

— ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento 

à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da 

CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco.  

 

Parágrafo Quinto – A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade 

de a seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) 

dias antes do prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada. 
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Parágrafo Sexto – No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro–

garantia, a Contratada deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, 

para aprovação do Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente 

de notificação, sob pena de caracterizar–se inadimplência e serem aplicadas as 

penalidades cabíveis.  

 

Parágrafo Sétimo – As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições 

ou disposições que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão 

conter declaração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece 

integralmente este contrato.  

 

Parágrafo Oitavo – A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada 

das apólices de seguro, antes da assinatura do contrato. 

 

Parágrafo Nono – A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar 

no Brasil pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, – fato que deverá ser 

atestado mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade 

expedida pela SUSEP.  

 

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo 

com o art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo 

de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, 

sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.  

 

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será liberada ou restituída com 

o integral cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade 

contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PRAZO  

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento 

correspondente no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 

__________________ dias/meses contados desta ou da data estabelecida no 

memorando de início, se houver. 

 

Parágrafo Primeiro – Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles constantes 

do Cronograma Físico-Financeiro (Anexo ____). 

 

Parágrafo Segundo – O prazo de execução das obras e/ou serviços poderá ser 

prorrogado ou alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
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Parágrafo Terceiro – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato 

poderá ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

e das demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Quarto – O período de conservação por conta da CONTRATADA será de 

_____ dias, a contar do aceite provisório, sem prejuízo da garantia legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CRONOGRAMA  

 

O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento das obras 

obedecerá à previsão das etapas constantes do Cronograma Físico-Financeiro 

(Anexo____).  

 

Parágrafo Primeiro – No decorrer da execução das obras será exigida uma produção 

que, aos preços contratuais originários, corresponda às etapas mínimas, em dias 

corridos, estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro, em percentagens 

acumuladas em relação ao valor global das obras contratadas, que são:  

 

até o ___________ dias corridos, até o ____________ dias corridos. 

 

até o ___________ dias corridos, até o ____________ dias corridos.  

 

até o ___________ dias corridos, até o ____________ dias corridos. 

 

até o ___________ dias corridos, até o ____________ dias corridos.  

 

até o ___________ dias corridos, até o ____________ dias corridos. 

 

 

Parágrafo Segundo – Havendo progressão no Cronograma Físico maior do que a 

previsão original, a Fiscalização poderá adaptar o Cronograma Financeiro para 

atender essa situação, até o limite da dotação consignada no orçamento anual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – REGIME DE EXECUÇÃO DAS OBRAS E/OU 

SERVIÇOS 

 

As obras e/ou serviços objeto do presente Contrato serão executados sob o regime 

de Empreitada por Preço Global, conforme as especificações constantes do Termo de 

Referência ou Projeto Básico e, quando for o caso, do Projeto Executivo, da Descrição 

dos Serviços, do Escopo dos Serviços ou do Memorial Descritivo, de fls. ____ do 

processo administrativo n° 026/2026. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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São obrigações da CONTRATADA:  

 

I – Realizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exigências contidas no 

Termo de Referência ou Projeto Básico e, quando for o caso, no Projeto Executivo na 

Descrição dos Serviços, no Escopo dos Serviços ou no Memorial Descritivo (fls.___ ) 

e na Proposta;  

 

II – Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em 

consequência da execução dos trabalhos; 

 

III – responsabilizar–se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e 

prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes da execução do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus 

empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas 

adotadas; 

 

IV – Apresentar o documento de responsabilidade técnica relativo às obras e/ou aos 

serviços nas datas devidas, responsabilizando-se integralmente pelas penalidades 

decorrentes da falta de apresentação; 

 

V – Atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE;  

 

VI – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e 

responsabilidade, as obras e/ou serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo 

determinado pela Fiscalização;  

 

VII – responsabilizar–se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e 

obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou 

quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e 

encargos com material e mão–de–obra necessária à completa realização dos serviços 

até o seu término: 

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, 

decorrentes da execução do presente Contrato, com a inclusão do Município ou de 

entidade da Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, 

o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores 

cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso 

de insuficiência;  

 

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da 

execução do presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou 

solidária do CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o 
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montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com 

nova retenção em caso de insuficiência;  

 

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo 

tenha ciência 

 

o Município ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos 

tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas 

obrigações caso o Município ou entidade da Administração Pública indireta sejam 

compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma 

hipótese, ressarcimento à CONTRATADA; 

 

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo 

CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada.  

 

VIII – responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas dela 

provenientes, pelos equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras 

e/ou dos serviços contratados, assim como pela limpeza final da obra; 

 

IX – responsabilizar–se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços 

executados e dos materiais empregados, em conformidade com as especificações do 

Projeto Básico/Termo de Referência, com as normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada 

pelo(a) ___________________________________ [setor do órgão ou entidade 

contratante responsável pela fiscalização da execução do contrato], assim como pelo 

refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a) 

CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 

 

X – Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo 

prazo de execução contratual; 

 

XI – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, 

registros, processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o 

CONTRATANTE das consequências de qualquer utilização indevida;  

XII – responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e 

órgãos públicos, inclusive o licenciamento ambiental;  

 

XIII – cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

XIV – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto 

do contrato; 
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XV – Se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

 

XVI – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de 

notificações e intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial; 

 

XVII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do 

Poder Judiciário, mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento 

de citações e intimações;  

 

XVIII – comprovar a implantação de programa de integridade nas contratações de 

obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, de que trata o § 4º do art. 25 da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

 

XIX – efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às 

pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 

janeiro de 2012, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, 

inclusive obras, observadas as exigências constantes no ordenamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

São obrigações do CONTRATANTE:  

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato;  

 

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO  

 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará 

mediante a avaliação de servidores designados pelo_______________________ 

[autoridade competente], que constatarão se o objeto entregue atende a todas as 

especificações contidas no Termo de Referência. 

 

Parágrafo Primeiro – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas 

quantas forem as relativas ao pagamento.  

 

Parágrafo Segundo – As obras e/ou serviços executados em desacordo com a 

especificação do Edital e seus Anexos, e da Proposta deverão ser recusados pela 
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Comissão responsável pela fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio 

as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à 

autoridade superior, em 5 (cinco) dias, para ratificação.  

 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de recusa de recebimento, a CONTRATADA deverá 

reexecutar os serviços não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela 

CONTRATANTE, passando a contar os prazos para pagamento e demais 

compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a 

CONTRATADA não reexecute os serviços não aceitos no prazo assinado, a 

CONTRATANTE se reserva o direito de providenciar a sua execução às expensas da 

CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

 

Parágrafo Quarto – O objeto do presente Contrato será recebido:  

 

a) mediante apresentação da quitação do ISS, do comprovante de recolhimento do 

FGTS e INSS de todos os empregados atuantes na obra, assim como Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 

com efeito negativo válida e declaração de regularidade trabalhista, na forma do 

Anexo ____. 

 

b) definitivamente, após o decurso do prazo de conservação e verificada a perfeita 

adequação do objeto aos termos contratuais, na forma da legislação específica.  

 

Parágrafo Quinto – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a 

responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra e/ou serviço, nem a ético-

profissional, pela prefeita execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO  

 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de 

cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, 

mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações 

baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas 

épocas oportunas. Os motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a 

suspensão da execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO  

 

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos 

prazos mediante justificativas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) ___________________ [órgão 

ou entidade] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar 

as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:  

 

(e) Advertência; 

(f) Multa; 

(g) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;  

(h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os 

seguintes parâmetros: 

 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o 

valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, 

limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em 

atraso do Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior 

ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;  

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do 

saldo não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;  

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

 5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 

dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.  

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si.  

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 

com as tabelas 1 e 2: 
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TABELA 1 

                            GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

 TABELA 2  

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 05 
 lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência;  

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 04 
 fortuito, a execução das obras e/ou serviços;  

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 03 

contratados, por empregado e por dia; 

4 Recusar-se a executar providência determinada pela 02 

fiscalização, por obra e/ou serviço e 

por dia; Para os itens a seguir, deixar de: 

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 02 

órgão fiscalizador, por ocorrência; 

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades 01 

da obra e/ou serviço, por funcionário e por dia; 

7 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não 03 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por 

item e por ocorrência; 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 01 

                                                previstos no Contrato; 

 

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo 

para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.  

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta 

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não 

excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.  

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do 

Município de São Gonçalo do ato que as impuser.  
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Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores 

devidos à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido.  

Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do 

recolhimento da multa, promover–se–ão as medidas necessárias ao seu desconto da 

garantia prestada, mediante despacho regular da autoridade contratante.  

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia 

prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 

judicialmente. 

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da 

garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob 

pena de rescisão administrativa do Contrato. 

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação 

devidamente formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório 

e ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do 

recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem 

como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em 

virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que 

autorize o prosseguimento do processo de pagamento. 

 Parágrafo Décimo– Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o 

valor dos pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o 

processo de pagamento retomará o seu curso. 

 Parágrafo Décimo Primeiro – As multas eventualmente aplicadas com base na 

alínea “b” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o 

pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e 

danos decorrentes das infrações cometidas.  

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas 

“a”, “b” e “c” do caput desta Cláusula é da competência do(a) [setor competente do 

órgão ou entidade contratante] e a da alínea “d” é da competência exclusiva do titular 

do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE 

______________________________ [Secretário Municipal da Secretaria por meio da 

qual celebrado o contrato ou a que vinculada a entidade contratante].  

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas no item 21.2 não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 
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Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – RECURSOS  

A CONTRATADA poderá apresentar: 

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis) contados da intimação da aplicação 

das penalidades estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula 

anterior; 

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis) contados da intimação da extinção do 

contrato quando promovido por ato unilateral e escrito da Administração; 

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da 

ciência da aplicação da penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula 

anterior;  

Parágrafo Único – Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da 

presente Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior para decisão. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO 

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato 

unilateral, na ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato 

administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente 

o seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar.  
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Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a 

CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% 

(vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o 

valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula 

Décima Sexta, caput, alínea “c”, deste Contrato.  

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter 

compensatório e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, 

o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente 

aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo 

CONTRATANTE.  

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, 

deverão ser promovidos: 

 (a) a devolução da garantia; 

 (b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;  

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;  

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, 

esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto 

efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação 

prevista no parágrafo quarto desta Cláusula. 

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo 

a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, 

conforme atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à 

devolução da garantia.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado 

no diário oficial. 

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a 

CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do 

Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e 

previdenciária. 
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CLÁUSULA VISÉGIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

Os recursos necessários à execução das obras e/ou serviços ora contratados correrão 

à conta do Programa de Trabalho, Código de Despesa__________, tendo sido 

empenhada a importância de R$ ____________, por meio da Nota de Empenho nº, 

ficando o restante a ser empenhado à conta do orçamento do próximo exercício. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – FORO 

Fica eleito o Foro de Jordão para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou 

privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO O CONTRATANTE 

promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município 

além da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos 

do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 

ORÇAMENTÁRIA  

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente 

instrumento ao Tribunal de Contas na forma da legislação aplicável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 

considerar se–ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos 

somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.  

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em __________ ( ) vias de 

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam. 

Jordao, ______ de _______________________de _________. 

 

_______________________________________________________________ 

 

mailto:cpl@jordao.ac.gov.br


PROCESSO nº. 026/2026 
 
CONCORRÊNCIA nº. 004/2026 
 

                                                  ESTADO DO ACRE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,   
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

    

 
Secretaria Municipal de Planejamento, Licitações e Contratos – SEMPLICON, situada na Avenida Francisco 
Dias, s/n, Centro, Jordão, Acre, CEP nº. 69.975-000 
Fone: (68) 9.9209-5105 – e-mail: cpl@jordao.ac.gov.br  

Secretário ou Diretor de ______ 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

 

_______________________________________________________________ 

Representante Legal da Empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

_______________________________________________________________ 

Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

_______________________________________________________________ 

Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
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